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convocados os demais classificados, observando-se a ordem 
classificatória crescente.

O candidato que não tiver interesse na contratação poderá requerer, 
uma única vez, sua alocação no final da lista de aprovados. 
 

O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será 
de 1 (um) ano a contar da publicação deste Edital. 
 

No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em 
havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação 
pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados, 
observada a ordem classificatória. 
Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo 
aqueles que optaram por passar para o final da lista, havendo ainda 
necessidade de contratações para as mesmas funções, fica o município 
autorizado a realizar contratação direta e emergencial para suprir as 
vagas criadas, conforme disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 
1.783, de 21 de maio de 2025. 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação 
ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do 
resultado final. 
 

Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados 
os seus endereços. 
 

Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse 
público, poderá haver a readequação das condições definidas 
inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local. 
Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela 
Comissão designada. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barros Cassal/RS, em 08 de 
maiode 2026. 
 

JOVIANO ZAGO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

CARGO:  
Observação: Deve ser preenchida com letra legível ou 
preferencialmente digitada. NOME 
COMPLETO: DATA DE NASCIMENTO: / /  
 

RG: CPF: PIS/PASEP  
ENDEREÇO:  
 

Nº COMPLEMENTO: CEP:  
BAIRRO: MUNICÍPIO: TELEFONE PARA CONTATO 1:  
Eu, declaro estar ciente das informações contidas no Edital, sendo de 
minha inteira responsabilidade a documentação entregue e o 
acompanhamentos das divulgações acerca deste Processo Seletivo 
Simplificado para formação de cadastro reserva. 
 

Barros Cassal, de de 2026. 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
 

ANEXO II 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 
Abertura das Inscrições 5 dias úteis   

Publicação dos Inscritos 1 dia   

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia   

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia   

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia   

Publicação da relação final de inscritos 1 dia   

Aplicação da prova prática, após a homologação dos inscritos 1 dia   

Publicação do resultado preliminar 1 dia

Recurso 1 dia   

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia   

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do critério de 
desempate

1 dia   

Publicação da classificação final dos inscritos 1 dia   

TOTAL 16 dias 

Publicado por:
Ingrid Corte

Código Identificador:5A7E94D9

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2026
 
O Município de Boa Vista do Sul/RS torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o Pregão 
Presencial nº 007/2026, do tipo menor preço por item, para aquisição 
e instalação de parque infantil (playground), demais equipamentos 
recreativos infantis, e piso e rampa emborrachados. O 
credenciamento, entrega dos envelopes e a sessão pública será 
realizada na Sala de Reuniões do Centro Administrativo Municipal, 
sita à Rua Emancipação, nº 2.470, Centro, Boa Vista do Sul/RS, no 
dia 26 de maio de 2026, às 9 horas. O Edital poderá ser retirado no 
site www.boavistadosul.rs.gov.br. Mais informações pelo telefone 
(54) 9 9968-7458 ou pelo e-mail licitacao@boavistadosul.rs.gov.br. 
  
Boa Vista do Sul, 08 de maio de 2026. 
  
PATRÍCIA LÚCIA BAGATINI, 
Prefeita Municipal.  

Publicado por:
Taline Rex Zuchi

Código Identificador:53D13D3E

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE ARP 048 2026 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, CNPJ: 
90.873.787/0001-99. 
CONTRATADA: FERRAGEM ELETROCOR LTDA, CNPJ 
02.013.755/0001-56 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO 
  
VALOR: R$ 910,00 (NOVECENTOS E DEZ REAIS) 
  
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DE 06 DE MAIO DE 2026 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2026 
  
BOM PRINCÍPIO, 06 DE MAIO DE 2026. 
  
VASCO ALEXANDRE BRANDT 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Cilmara Rodrigues da Fonseca

Código Identificador:396B6747

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 027 2026 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, CNPJ 
90.873.787/0001-99. 
CONTRATADA: 63.609.367 CLAUDIO ANTONIO KREWER, 
CNPJ 63.609.367/0001-27  


